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h) Produção nacio

i) Consumo nacio

Quad
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27/08/2025

do pleito, a entidade afirma que

Ficiente para atender, atualmente, a

anutenção do enquadramento no

Estado Parte produtor não consta
adas.

Toneladas nº 624 de 2024

importações: não informado

necessidade da medida: conforme dados

o nacional do óleo de palmiste não é suf
asileira".

t. 2º em que se enquadra a solicitação: m

a de produção regional do bem, mas o

te para atender as guantidades demand

"palmiste"

e) Cronograma de

f) Justificativa da

"a produçã
indústria br

g) Situação do Ar

Inciso 2 - Existênci

com oferta suficien

pastecimento:

13.29.19

mento

49/19

Término

Vigência

iso I

ndida: manutenção a 0%;

encia da medida: 12 (doze) meses;

a: manutenção das 266.000 toneladas;

encontra vigente no mecanismo de Desa

1- Medida em Desabastecimento - NCM 151

Quota Ato de Inclusão
Enquadrar

Res. GМС

266.000 Resolução Gecex
Art 2º Ind

a) Alíquota preter

b) Período de vigê

c) Quota solicitad

d) Medida que se

Descrição

Quadro

Outros óleos de

Resolução GMC N 49/19

de Importação de 9% para 0%.

0 (Restrito).

de renovação de redução tarifária

a Química, em 08 de novembro de

palmiste. Código NCM 1513.29.19.

da redução temporária do Imposto

024-95 (Público) e 19971.002160/2024-1

ecnica tem como objetivo analisar pleito

QUIM - Associação Brasileira da Indústri

es características:

Assunto: Outros óleos de

(Desabastecimento). Renovação

Processos SEI nº 19971.002159/2

1- DO PLEITO

1. A presente Nota Tе

temporária protocolado pela ABI
2024, o qual apresenta as seguint

ERVIÇOSESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO ES
a

va da Câmara de Comércio Exterior

rticulação em Temas Comerciais

DIC

MINISTÉRIO DO DE

Secretaria-Executiv

Secretaria-Executiv

Subsecretaria de A
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C: 9%

da: 9% (Resoluções GECEX nº 272/2021 e

⚫produto objeto do pleito no valor do ber

eo de palmiste (48237440) SEI 19971.0

f) Alíquota na TED

g) Alíquota aplica

h) Participação do
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ular do mundo. Malásia e Indonésia

erial renovável. O Polo Industrial de

ra de ácidos graxos, álcoois graxos e
al para a fabricação desses produtos.
os segmentos de cuidados pessoais e

mes para a pele, produtos de higiene

do óleo de palmiste fazem que essa
Os. Devido ao alto ponto de saturação

20

2

de palmiste é largamente utilizado

o que pode substituir a manteiga de

ser usado para criar biodiesel para

ral sobre o Produto Objeto do Pleito:

palmiste (PKO) é o óleo vegetal mais pop
por mais de 90% da produção desse mate

BA) tem a única empresa no Brasil produto
ue utiliza о РКО соmo matéria-prima essenci

erivados são a base de inúmeros produtos n

tais como os xampus, condicionadores, crer

ito mais. As propriedades e o baixo custo

ma seja muito utilizada em diversos segmento

ade gorduras trans em sua composição, o óle

imentícios e na produção de chocolates, vist

m como outros óleos vegetais, também pоp
combustão interna".

e) Informação Ge

"O óleo de

respondem

Camaçari (L

glicerina, qu
Esses três a

domésticos,

bucal e mи

matéria-prir

e a ausêncio

para fins al
cacau. Assi

motores de

266.000

toneladas
12 meses

s foram aportadas pela empresa

endoa de palma ou óleo.

Os de "palmiste.

1513.29.19 Não De 9% para 0%

to ao produto, as seguintes informaçõe

al ou Marca: Palm Kernel Oil, óleo de amê

Du Científico: Óleo de palmiste.

Descrição: NCM 1513.29.19 - Outros ólec

cífica do produto (Ex-tarifário): não há.

19971.002159/2024-95 (Público

19971.002160/2024-10 (Restrito

II- DO PRODUTO

3. No que diz respeit

pleiteante:

a) Nome Comercia

b) Nome Técnico

c) Códigos NCM e

d) Descricão Espe

stos e empregos gerados na linha

co do pleito como insumo: não

iver indicado no processo: não

uadro abaixo.

Quota Prazo

da indústria doméstica já feitos ou previ:

produtos que utilizam o produto objet

icas sustentáveis que a peticionária t

pleito encontram-se referenciados

Quadro 5 - Resumo do pleito

bou

NCM Ex Redução de II

2.

j) Investimentos

de produção de

informado;

k) Eventuais prát
informado.

Os dados básicos de

Processo SEI

sumo Regionalmo Consumo Nacional

318.000

346.000

346.000

346.000

ConAno do Consu

2021

2022

2023

2024



-Executiva da Câmara de Comércio

ao estágio de processamento dos

tes em sua página eletrônica. Com

Os autos do processo.
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a

Temas Comerciais (STRAT) da Secretaria-

publicidade quanto ao recebimento e

cebidos, por meio da disponibilização dest

ssados a possibilidade de manifestação no

eo de palmiste (48237440) SEI 19971.0

Subsecretaria de Articulação em

Exterior (SE-CAMEX) dá ampla

pleitos de alterações tarifárias rec

isso, faculta-se a quaisquer intere:

Nota Técnica 267 - ÓI

está contemplado no mecanismo

Orma, o atendimento ao pleito ora

canismo, mas tão somente a sua

do Decreto nº 10.242, de 2020, a

paraçoes

soativos, p/

m de pele

[CONFIDENCIAL]

destacar, que o produto objeto do pleito

a Resolução Gecex nº 624/2024. Dessa fc

ação de uma nova vaga no referido me

E DAS MANIFESTAÇÕES

nforme o disposto no Art. 5º, inciso II,

34

organ. ten

lavager

4. Por oportuno, cabe

de desabastecimento, por meio d

em análise não resultaria a ocup

manutenção da Lista.

III - DA PUBLICIDADE DO PLEITО E

5. Registra-se que, cо

% 18%

% 18%

% 18%

% 18%

100

Orodutos /

s de toucador,

pedaços, etc

18

[CONFIDENCIAL]

Ses / produtos

es, em barras,

os, etc

18

[CONFIDENCIAL]

coucador, sob

s formas

18

[CONFIDENCIAL]

s sabões 18

[CONFIDENCIAL]

2 10

3401.11.90 Outros p

preparações

em barras,

3401.19.00 Outros sab

/ preparaçõ

peda

3401.20.10 Sabões de t

outras

3401.20.90 Outros

2001 0 00 Dul

% 18%

%

18%

% 18%

% 18%

ó, com adição

ou de outros

orantes

[CONFIDENCIAL]

18

e biscoitos,

nados de

orantes

m embalagens

de conteúdo

igual a 2 kg

edicinais, em

daços, figura

ada, etc

[CONFIDENCIAL]

[CONFIDENCIAL]

[CONFIDENCIAL]

18

18

18

1806.10.00 Cacau em p

de açúcar

edulc

1905.31.00 Bolachas

adicior

edulc

2105.00.10 [Sorvetes] E

imediatas

inferior ou

3401.11.10 Sabões me

barras, pе

molda

m final

TEC (%) Alíquota do

Aplicada

3% 10,8%

% 20%

ro 4 - Participação do insumo no valor do ber

crição Participação (%)

do insumo do

bem final

Alíquota

a, exceto a

na líquida

s, confeitos,

Dastilhas, е
semelhantes

[CONFIDENCIAL]

[CONFIDENCIAL]

10,8

20

Quad

NCM Des

1517.10.00 Margarin

margari

1704.90.20 Caramelo:

dropes,

produtoss
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ouve aumento de 23,3% no valor
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Fonte: Comex Stat

= 2022, dado que a NCM foi criada n

percebe-se que, de 2023 para 2024, hc

eo de palmiste (48237440) SEI 19971.0

12. Quanto ao ano de

comparativos de variações, mas
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tram a evolução das importações

tidade (Kg), no período de 2022 a

Preço

(%) médio (US$ Var. (%)

FOB/Kg)

1,57

1,07

5% 1,15 7,68%

presenta dados do Comex Stat que mos

29.19, em valor (US$ FOB) e em quant

reço médio dessas importações.

Quadro 6 - Importações - NCM 1513.29.19-

s (US$
Var. (%) Importações (Kg) Var

59,00 - 131.670.518

51,00 210.236.657

33,00 23,3% 240.657.604 14

11.

referentes

Ο quadro abaixo a

NCM 1513ao código

2024, bem como a evolução do pr

Ano
Importaçõе

FOB)

2022 206.993.66

2023 225.227.76

2024 277.609.03

nas e exportações ao longo desse
a 2021.

3.29.19

Exportações (Kg) Var. (%)

1.327.706

788.654 -40,6%

deral do Brasil

022 a 2023, bem como das vendas inter

a NCM criada em 2022, não há dados par-

5- Vendas da Indústria Nacional - NCM 1511

Var. (%)
Vendas internas

(Kg)
Var. (%)

- 8.154.756

122,6% 20.320.491 149,2%

Fiscais Eletrônicas da Secretaria da Receita Fed

objeto do pleito no período de 2

período. Dado que se trata de um

Quadro

Ano
Vendas totais

(Kg)

2022 9.482.461

2023 21.109.145

Fonte: Notas

Das Imnortacões

dústria doméstica, bem como os

do código CFOP (Código Fiscal de

essaltar que as informações de
podem apresentar diferenças em

análise apresentará as estatísticas

o a permitir uma visão geral da

o, bem como uma noção sobre os

indústria doméstica do produto

ernas, exportações e vendas totais da

parente - CNA são estimados a partir

do pelo emissor da NF. Importante

por serem obtidas com base no CFOP,
ex Stat.

in

r

dos extraídos do Comex Stat, a presente

ões por origem e exportações, de mod

a totalidade do código NCM em questã
tos nele classificados.

ca

indica a evolução das vendas totais da

Os dados referentes a vendas int

cálculos do Consumo Nacional A

Operação e Prestação) informa

exportação oriundas das NFEs,

relação àquelas extraídas do Com

R

9. Em relação aos dac

de importações totais, importaç
evolução desses indicadores para

principais fornecedores dos produ

Das Vendas da Indústria Domésti

10. Ο quadro a seguir

ações de apoio ou de oposição à

objeto do pleito.

C

exterior obtidos do Comex Stat,

ônicas (NFEs) disponibilizada pela
por meio de convênio entre os dois

ta informações até o ano de 2023.

em tela, não foram recebidas manifesta

cão do Imposto de Importação do produtc

tem como referência dados de comércic

a base de dados das Notas Fiscais Eletr

o Ministério da Fazenda (MF), ao MDIC,

ase de dados referente às NFEs apresent

6. No caso do pleito

solicitação de renovação da reduç

IV - DA ANÁLISE

7. A presente análise

além de informações retiradas d

Receita Federal do Brasil (RFB), d

órgãos.

8. Destaca-se que a b



a Comum do Mercosul (TEC) é
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دا.

em geral, a estrutura da Tarifa Extern

eo de palmiste (48237440) SEI 19971.0

erm vigor no Brag

Do Escalonamento Tarifário

18. Recorda-se que, e
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0,77% 100%

0,63% 100%

0,12% 100%

0,00% 0%

100,00%

Fonte: Comex Stat

e produtos classificados no código

rifárias, devido à inexistência de

tá sujeito a nenhuma medida de

01,00 1.845.094 1,09

38,00 1.506.370 0,90

5,00 279.230 1,22

00 2.735 7,28

9.033,00 240.657.604 1,15

ais de 98% das importações brasileiras de

2024 não gozaram de preferências ta
pais países fornecedores para o Brasil.

1

que o produto objeto do pleito não es

16.

Colômbia 2.003.3

Equador 1.353.5

Peru 340.646

França 19.913,

Total 277.609

Observa-se que ma

NCM 1513.29.19 registradas em

acordos comerciais com os princip

17. Ressalta-se, ainda,

odutos classificados sob o código

m uma contribuição de 92,78% da

lalásia (5,71%), Colômbia (0,77%),

1513.29.19

S Part. no total em Preferência

quantidade (%) tarifária

92,78% 0%

5,71% 0%

am as Importações

rigens das importações brasileiras de pr

donésia como o principal fornecedor, con

mo de 2024. Em sequência, aparecem: M

Importação por origem em 2024 - NCM

ações (US$ Importações (Kg) Preço médio (USS

FOB/Kg)

4.616,00 223.277.715 1,15

019,00 13.746.460 1,21

Das Políticas Comerciais que afet

15. No que tange às o

NCM 1513.29.19, destaca-se a In

quantidade total importada no an

Equador (0,63%).

Quadro 8-

País Importa

FOB)

Indonésia 257.244

Malásia 16.647.

FOB/Kg)

2,05

1,58

7% 1,52 -4,06%

ra a NCM 1513.29.19 foi negativo

comercial de US$ 703.985.428,00

1,00 1.110.016

5,00 815.064

9,00 76,2% 1.497.309 83

Fonte: Comex Stat

car que o saldo do comércio exterior pa

,o que resultou em déficit na balança

2022 2.278.792

2023 1.290.965

2024 2.275.279

14. É importante desta
em 3 anos no período analisado
entre os anos de 2022 e 2024.

ação ao volume importado, houve

e produtos classificados no código

bem como a evolução do preço,

-(%)

Preço

médio (US$ Var. (%)

dos no código NCM em questão. Em rela
024.

apresenta a evolução das exportações de
quantidade, no perodo de 2022 a 202

Quadro 7 - Exportações - NCM 1513.29.19

s (US$
Var. (%) Exportações (Kg) Var

importado de produtos classificac

aumento de 14,5% entre 2023 е 2

Das Exportações

13. O quadro a seguir

NCM 1513.29.19, em valor e em

médio dessas exportações.

Ano
Exportaçõе

FOB)



כ

os classificados no código NCM

as tarifárias, devido à inexistência

bem final da cadeia a jusante
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é

das importações brasileiras de produt
adas em 2024 não gozaram de preferênci

ais do Brasil que regulem a matéria;

do produto objeto do pleito no valor do

eo de palmiste (48237440) SEI 19971.0

d) mais de 98%

1513.29.19. registra

de acordos comerci

e) a participação
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la Resolução GMC № 49/19, е

e

porária pleiteada de 9% para 0%,

365 dias, se justifica dado а
mas o Estado Parte produtor não

mandadas, nos termos do inciso 2

sição à solicitação de manutenção

pleito;

almente em vigor, em pouco mais

metro as disposições estabelecidas pe

d

dicou que a renovação da redução temp

de 266.000 toneladas, pelo período

istência de produção regional do bem,

uficiente para atender às quantidades de

o da Resolução GMC 49/19;

-bidas manifestações de apoio ou de opo

Osto de Importação do produto objeto do

40% da quota de 266.000 toneladas, atua

ida;

22. Tendo como parâ

considerando que:

a) a pleiteante in

para uma quota

manutenção da Ex
conta com oferta s

do Art. 2º do Anexd

b) não foram rece

da redução do Impo

c) foi consumido-

de 5 meses da med

L]

266.000

105.923

232.902

uadro 9 - Impacto Econômico [CONFIDENCIA

Custo de Internação (US$/t)

Considerada (365 dias) (t)

te utilizada em 5 meses e 16 dias (t)

de quota para 365 dias (t)

econômico nominal (US$)

conômico efetivo/real (US$)

α

Economia no

Quota c

Quota efetivamen

V- DA CONCLUSÃO

Projeção

Impacto

Impacto ed

1ação realizado pela Secretaria de

a 24 de janeiro de 2025, foram

mente em vigor, concedidas pela

esponde a um aproveitamento de

eríodo de 365 dias, tem-se que o

[CONFIDENCIAL] - superior

es de pleitos de desabastecimento

acompanhamento das quotas de import

ervou-se que, de 28 de agosto de 2024

do total de 266.000 toneladas, atualm

para o período de 365 dias, o que corre

quota de 266.000 toneladas por um pе
imado da medida seria de

considerado como referência nas análise

dro abaixo.

20. De acordo como:

Comércio Exterior (SECEX), obse
consumidas 105.923 toneladas,

Resolução Gecex nº 624, de 2024

40% em pouco menos de 5 meses

Do Impacto Econômico

21. Considerando uma

impacto econômico nominal esti

portanto, a US$ 1.000.000, valor

-, conforme demonstrado no qua

cionais ao grau de transformação

au de transformação contam, em
-imários e insumos básicos.

a

aplicada para o produto objeto do

a jusante varia de 10,8% a 20%,

o da redução tarifária do produto

tarifário da cadeia produtiva do

ifas de importação tendem a ser propor

odutos industrializados e com maior gra

mais elevadas do que as tarifas de bens pr

o, a alíquota do Imposto de Importação

íquota aplicada para o produto na cadei=
sse modo, nota-se que eventual renovaça
em efeitos corretivos no escalonamento

progressiva, de forma que as tari

dos produtos. Nesse sentido, pre
geral, com tarifas de importação r

19. No caso em questã

pleito é de 9%, ao passo que a al

conforme o quadro 4 (acima). Des

objeto do pleito não resultaria

produto objeto do pleito.

Ε

Da Utilizacão da Quota em Vigor
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HELOISA PEREIRA CHIKUSA

ecretária de Articulação em Temas Come

eo de palmiste (48237440) SEI 19971.0

Subs

Nota Técnica 267 - ÓI

Documento assinado eletronicamente

CAROLINE LEITE NASCIMENTO

Coordenadora-Geral de Temas Tarifários

he-se ao Comitê de Alterações Tarifárias

Documento assinado eletronicamente

De acordo. Encamin

Temas Comerciais.

Documento assinado eletronicamente

HÉLIO ARAÚJO PEREIRA

Chefe de Divisão

nhe-se à Subsecretária de Articulação emDe acordo. Encamin

00,00, valor de referência utilizado

ária da alíquota do Imposto de

e", classificado no código NCM

da Resolução GMC №49/19, com

a Resolução.

alor está acima do limite de US$ 1.000.00

tos de desabastecimento;

mifesta-se pelo

pleito de renovação da redução tarif

o produto "Outros óleos de "palmist

00 toneladas por 365 dias, ao amparo

no inciso 2 do Art. 2º do Anexo da referida

כ

erior.

Esse va

nas análises de plei

esta SE-CAMEX ma

DEFERIMENTO do

Importação, de 9% para 0%, d

1513.29.19, com quota de 266.0

manutenção do enquadramento r

À consideração sup

a

ventual manutenção da redução

de produtos na cadeia a jusante

gmentos de cuidados pessoais

-para a pele, produtos de higiene

do que também pode ser usado

e

tenção da ocupação de uma vaga

o da medida, considerando uma

as, seja de [CONFIDENCIALIUS$

do de e

em redução de custos para uma alta gam

do pleito, tais como produtos nos se

mo os xampus, condicionadores, cremes

alimentícios, tais como chocolates, além

para motores de combustão interna;

ao pleito ora em análise implica a manu
esabastecimento;

o impacto econômico nominal estimad

toneladas para um período de 365 di

importante, variar

tarifária resultaria e

do produto objeta

domésticos, tais co

bucal, e produtos

para criar biodiesel

f) o atendimento

no mecanismo de d

g) estima-se que

quota de 266.000
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do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

SEI nº 48237440

rio oficial de Brasília, com fundamento no § 3"

020.

2025-73.

Sel!
assinatura
eletrônica

08:30, conforme horá

13 de novembro de 2

Referência: Processo nº 19971.000063/

Subsecretário(a), em 19/02/2025, às
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

to, Coordenador(a)-Geral, em

damento no § 3º do art. 4º do

efe(a) de Divisão, em 20/02/2025, às

eletronicamente por Heloisa Pereira Chikusa,
rio oficial de Brasília, com fundamento no § 3

020.

eletronicamente por Caroline Leite Nascimen

conforme horário oficial de Brasília, com fun

e 13 de novembro de 2020.

eletronicamente por Hélio Araújo Pereira, Ch

sei!
assinatura

eletrônica

sei!
assinatura
eletrônica

Documento assinado

18:32, conforme horá

13 de novembro de 2

Documento assinado

20/02/2025, às 08:21

Decreto nº 10.543, de

Documento assinado
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de renovação de medidas vigentes

uadramento no Art. 2º Inciso 1º do

dos, o código NCM 2106.90.90 está

que o atendimento aos pleitos em

90

a

Início da

Vigência

Término da

Vigência

Chocolate: 23 toneladas

Café: 14 toneladas

em análise (Ex 031 a 035) é de casos

nº 549, de 20 de dezembro de 2023 (enq

9). Além dos destaques tarifários menciona

ecimento para diversos outros, de modo

de nova vaga no referido mecanismo.

adro 1 - Medidas Vigentes - NCM 2106.90.

cão
Alíquota

do II (%)
Quot

Nutren Ultra

Nutren Ultra

2. Metade dos pleitos

concedidas pela Resolução Gecex

Anexo da Resolução GMC nº 49/19

contemplado na lista de desabaste

questão não implicaria a ocupação

Ex

Qu

Descrig

paray

10 Ex), e prazo de 365 dias:

aid

ota conjunta de 2.016 toneladas (para os ☐

(Alfaré HMO): 28 toneladas

len): 50 toneladas

oja): 252 toneladas

L): 505 toneladas

men): 1042 toneladas

ino): 70 toneladas

3 toneladas

Baunilha: 14 toneladas

assieuq

no código NCM 2106.90.90, com qu

Antigo Ex 008

Ex 031 (Modu

Ex 032 (Nan S

Ex 033 (Nan S

Ex 034 (Pepta

Ex 035 (Alfam

Alfa Junior: 18

Nutren Ultra

ução da Alíquota do Imposto de

le 5 Ex vigentes (fora do escopo do

971.001941/2024-97 (Público) e n

mecanismo de desabastecimento,

alíquota do II de 14,4% para 0% de
paracãoc alimonticiac" laccificado

mentícias. Código NCM 2106.90.90. Red

10 Ex-Tarifários - 5 Ex novos e renovação c

ução GMC nº 49/19). Processos SEI n 19

nica tem como objetivo analisar o pleito ad

a. em 18/09/2024, que visa a redução da a
contram vigontocl do nroduto "Outrac pr

Assunto: Outras preparações alin

Importação de 14,4% para 0% de

art. 12). Desabastecimento (Resol

19971.001942/2024-31 (Restrito).

1

1- DO PLEITO

1. A presente Nota Téc

protocolados pela Nestlé Brasil Ltd
10 оx tarifárior E dor quaic co on

IÇOSENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERV

da Câmara de Comércio Exterior

culação em Temas Comerciais

IC

MINISTÉRIO DO DESI

Secretaria-Executiva

Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Art

Nota Técnica SEI nº 2532/2024/MD
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protelna do leite de vaca, a base de

a de soja e óleos vegetais, contendo

para u

Ses Alimentícias - 10 Ex (46042106) SE

Soja rancia com alergia a

maltodextrina, proteína

minerais e vitaminas.

Nota Técnica 2532 - Preparaçc

06.90.90

(%) Quota

1% 2.016 ton

% (quota conjunta)

1%
2.016 ton (quota conjunta)

2 - Informações sobre os Pleitos - NCM 210

Descrição

as, apresentadas sob a forma de pó

oróprias para o uso em nutrição enteral

necessitam de ação anti-inflamatória e

intestinal, à base de xarope de glicose,

sacarose, gordura láctea, triglicerídeos

leo de milho, contendo mineraise

esentadas sob a forma de pó para

estinadas a suprir as necessidades

as de lactentes e crianças de primeira

Alíquota

de 14,4

para 0

de 14,4

Quadro

Ex

Preparações alimentíci

para mistura em água, p

e oral de pacientes que
031

Modulen
reparadora da mucosa

caseinato de potássio,

de cadeia média e

vitaminas.

Fórmulas infantis, apr

mistura em água, de

032 Nan dietoterápicas específic

a Ex

35)

ton

a 31/12/2023 29/12/2024

ta)

adro abaixo:

isada do soro de leite de

e triglicerídeos de cadeia

itaminas, podendo conter

conjunt

031-03

s sob a forma de pó para

a suprir as necessidades

lactentes e crianças de 1.905,41

evera ao leite de vaca e/ou 0%

ase de xarope de glicose,

eos de cadeia livre, óleos

(quot

conjun

nerais

pleitos encontram-se referenciados no qua3.

035

maltodextrina, proteína hidrol

vaca, amido, óleos vegetais

média, contendo minerais e

óleo de peixe

Fórmulas infantis, apresentada

mistura em água, destinadas

dietoterápicas específicas de

primeira infância com alergia se

com restrição de lactose, à b

aminoácidos livres, triglicerídee

vegetais, amido de batata e mir

Os dados básicos dos

35)

ton

a

31/12/2023 29/12/2024
a Ex

35)

.ton

a

31/12/2023 29/12/2024

a de soja e óleos vegetais, 031-03

s sob a forma de pó para

a suprir as necessidades 1.905,41

lactentes e crianças de )quot
0%

incia à lactose, à base de conjunt

oro de leite modificado, 031-03

ndo minerais e vitaminas

sentadas sob as formas de

líquida pronta para uso

enteral e oral de pacientes

tolerância gastrointestinal
1.905,41

(quot
proteína intacta, à base de 0%

base de maltodextrina, proteín

contendo minerais e vitaminas

033

Fórmulas infantis, apresentada

mistura em água, destinadas

dietoterápicas específicas de

primeira infância com intolera

maltodextrina, proteína do s

caseína e óleos vegetais, conter

034

Preparações alimentícias apress

pó para mistura em água ou

direto, destinadas à nutrição e

pediátricos ou adultos com ir

ou dificuldade na absorção de

ton

a

a Ex 31/12/2023 29/12/2024

35)

ton

a

31/12/2023 29/12/2024
a Ex

sentadas sob a forma de pó

as para o uso em nutrição 1.905,41

e necessitam de ação anti-

mucosa intestinal, à base de

de potássio, sacarose,

(quot
0%

conjunt

031-03

e cadeia média e óleo de

minas

s sob a forma de pó para

a suprir as necessidades

lactentes e crianças de

proteína do leite de vaca, à

1.905,41

(quot
0%

conjunt

031

032

Preparações alimentícias, apres

para mistura em água, própria

enteral e oral de pacientes qu

inflamatória e reparadora da m

xarope de glicose, caseinato

gordura láctea, triglicerídeos d

milho, contendo minerais e vita

Fórmulas infantis, apresentada

mistura em água, destinadas

dietoterápicas específicas de

primeira infância com alergia à
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1%
2.016 ton (quota conjunta)

%

1%
2.016 ton (quota conjunta)

%

mo direto, destinadas à dietas com

pase de óleo de canola com baixo teor

entrada do soro do leite, proteína do

e, xarope de glicose, maltodextrina,

linerais.

s, apresentadas sob a forma de líquido

mo direto, destinadas à dietas com

base de óleode canola com baixo teor

entrada do soro do leite, proteína do

xarope de glicose, café, maltodextrina,

inerais.

de 14,4

para 0

de 14,4

para 0

Novo - pronto para o consur

Nutren restrição de lactose, à E

ULTRA

Bauni-lha

erúcico, proteína conce

leite de vaca, sacaros

contendo vitaminas e M

Preparações alimentícia

pronto para o consur
Novo -

Nutren

ULTRA Café

restrição de lactose, à

erúcico, proteína conce

leite de vaca, sacarose,

contendo vitaminas e m

1%
2.016 ton (quota conjunta)

%

1%
2.016 ton

%

ntação convencional de crianças de 1 a

graves de alergia à proteína do leite de

ciplos alimentos, à base de xarope de

res, triglicerídeos de cadeia média, óleо

ta, contendo vitaminas, minerais, mio-

nitina.

s, apresentadas sob a forma de líquido

mo direto, destinadas à dietas com

pase de óleo de canola com baixo teor

entrada do soro do leite, proteína do

arose, xarope de glicose, cacau,

o vitaminas e minerais.

s, apresentadas sob a forma de líquido

de 14,4

para 0

de 14,4

para 0

complementar à alimer
Novo - Alfa

Junior
10 anos com sintomas g

vaca (APLV) e/ou múlt

glicose, aminoácidos liv

vegetal, amido de bata

inositol, taurina e L-carr

Preparações alimentícia

Novo - pronto para o consur

Nutren restrição de lactose, à b

ULTRA erúcico, proteína conce

Cacau leite de vaca, saca

maltodextrina, contend

Preparações alimentícia

1%
2.016 ton (quota conjunta)

%

o soro de leite de vaca, amido, óleos

de cadeia média, contendo minerais e

ter óleo de peixe.

esentadas sob a forma de pó para

estinadas a suprir as necessidades

as de lactentes e crianças de primeira

wera ao leite de vaca e/ou restrição de

rope de glicose, aminoácidos livres,

livre, óleos vegetais, amido de batata,

eos-HMO bioidênticos.

as, apresentadas na forma de pó para

stinadas à nutrição enteral e oral,

dietético de forma exclusiva e/ou

de 14,4

para 0

proteína hidrolisada dc

vegetais e triglicerídeos

vitaminas, podendo con

Fórmulas infantis, apr

mistura em água, de

dietoterápicas específic
0352

Alfamino
infância com alergia se

lactose, à base de xa

triglicerídeos de cadeia

minerais e oligossacaríd

Preparações alimentícia

mistura em água, de

indicadas para manejc

1%
2.016 ton (quota conjunta)

%

1%

2.016 ton (quota conjunta)%

esentadas sob a forma de pó para

estinadas a suprir as necessidades

as de lactentes e crianças de primeira

cia à lactose, à base de xarope de

o de leite, caseinato de potássio, óleos

-, contendo minerais e vitaminas.

as apresentadas sob as formas de pó

a ou líquida pronta para uso direto,

nteral e oral de pacientes pediátricos ou

cia gastrointestinal ou dificuldade na

intacta, à base de maltodextrina,

de 14,4

para 0

de 14,4

para 0

0331

Fórmulas infantis, apr

mistura em água, de

dietoterápicas específic

Nan SL infância com intolerân

glicose, proteína do sor

vegetais e óleo de peixe

Preparações alimentícia

para mistura em água

destinadas à nutrição er
034

adultos com intolerân
Peptamen

absorção de proteína



ição de volume alimentar.

ões alimentares e que necessitam de

ota de importação desses produtos é de

ma demanda considerável e crescente,
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ão ou com risco de desnutrição associado à restr

os são essenciais para indivíduos com restriç

cional especial. A solicitação de redução da alíqu

ortância para o mercado brasileiro, pois há ur

Ses Alimentícias - 10 Ex (46042106) SE

em reabilitaç

Esses produt

suporte nutric

extrema impd

Nota Técnica 2532 - Preparaçc

duto Alfaré HMO) está presente no

beneficiada com redução tarifária.

ex-008, com a inclusão do HMO

ça está presente na embalagem do

s pela pleiteante:

no art. 2º, inciso 1, do Anexo Único

do bem):

fórmulas alimentares destinadas aos

des nutricionais específicas, incluindo

Colerância à lactose, bem como pessoas

ante, a menção ao ex-tarifário nº 008 (Pro

nta a versão antiga do produto, que já foi

escaracterizou-o em relação à redação dp

tar do mesmo produto comercial. A diferer

D, as seguintes informações foram aportada

ecessidade das medidas (enquadramento r

stência temporária de produção regional c

objetos do pleito de redução tarifária são

finais: lactentes e crianças, com necessida

alergia à proteína do leite da vaca (APLV) e int

3 Antigo Ex-008: Segundo a pleitea

pleito em apreço, pois ele represe

Todavia, a alteração na fórmula d

(oligossacarídeos), apesar de se tra

produto.

4. No pleito em questãc

a) Justificativa da ne

da Resolução GMC nº 49/19 - Inexi

Os produtos

consumidores

aqueles com

arifários' carreiam consigo a pretensão

ca ou modelo, mas também produtos

minação de características ou a presença

zação do objeto do benefício tributário,

provação da alteração textual aventada

e fabricante concorrente da pleiteante,

no mesmo, mas que não sofreram

-lusão de "oligossacarídeos".

Ο

a

mercadorias, a inclusão do elemento

Ficar o enquadramento do produto no

áse considerar o fato de que os textos dos 'Ex-1

não somente um produto de determinada ma

a que, invariavelmente, se busca evitar a discrim

que possam caracterizar indesejável personalia

ando se está tratando de desabastecimento.

o, a RFB manifesta sua preocupação de que a a

do alcance do atual 'Ex 035' algum produto d

com os atuais requisitos para enquadrament

em suas correspondentes formulações, com a inc

clarece que, na seara da classificação fiscal de

oligossacarídeos" não tem o condão de modij

90.90 da NCM.

7. Também ho

de englobar

afins, de form

de elementos

ainda mais qu

8. Assim send

possa excluir

que cumpra

modificação e

9. A RFB esc

constitutivo-

código 2106.9

contendo minerais e vitaminas" por

sio, óleos vegetais e óleo de peixe,

cesso SEI nº 19971.000037/2024-64,

ulho de 2024 - doc. SEI 44033399),-

eração da redação do Ex-035 possa

ce possa usufruir da medida, deixou

adicionado, os oligossacarídeos-HMO

duto inicialmente estudado lhe confere

iminuição da abrangência do escopo

leite modificado, caseína e óleos vegetais,

ceína do soro de leite, caseinato de potáss

eração de redação desse ex no bojo do Proc

FB (Nota Cosit/Sutri/RFB nº 187, de 29 de

preocupação de que a aprovação da alte

mpedir que outro concorrente da pleiteant

ova descrição expressa na tabela acima:

sucinta das características do novo elemento

conduz à inferência de que sua adição ao proc

ficidade, o que traz como consequência a

previsto para o 'Ex-Tarifário' em questão.

a

maltodextrina, proteína do soro de

"à base de xarope de glicose, prot

contendo minerais e vitaminas".

2 Ex-035: A pleiteante solicitou alte

tendo sido objeto de análise pela RI

a qual, embora tenha manifestadc

tornar o ex específico a ponto de ir

a critério do CAT acatar ou nãoan

6. A análise

bioidênticos,

maior especi

inicialmente p

1%

2.016 ton (quota conjunta)
%

, a fim de substituir "à base de

esentadas sob a forma de pó para

estinadas a suprir as necessidades

as de lactentes e crianças de primeira

proteína intacta do leite de vaca e/ou

de lactose, à base de maltodextrina,

eite extensamente hidrolisadas, isento

os de cadeia média (TCM), amido de

S, DHA, ARA, nucleotídeos, taurina,

oligossacarídeos.

de 14,4

para 0

teração na redação da parte final do ex

Fórmulas infantis, apr

mistura em água, de

dietoterápicas específic

Novo - infância com alergia a

Alfaré soja e/ou com restriçãq

HMO3 proteínas do soro do l

de lactose, trigliceríded

batata, óleos vegetais

vitaminas e minerais e c

1 Ex-033: A pleiteante solicita al



(NFEs) disponibilizada pela Receita
convênio entre os dois órgãos.

ano de 2023. Os dados referentes a

no os cálculos do Consumo Nacional
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de dados das Notas Fiscais Eletrônicas

io da Fazenda (MF), ao MDIC, por meio de

D

rente às NFEs apresenta informações até o

das totais da indústria doméstica, bem com

Ses Alimentícias - 10 Ex (46042106) SE

de informações retiradas da base

Federal do Brasil (RFB), do Ministér

9. A base de dados refe

vendas internas, exportações e ven

Nota Técnica 2532 - Preparaçc

nº 10.242, de 2020, a Subsecretaria

ara de Comércio Exterior (SE-Camex)
de alterações tarifárias recebidos,

ulta-se a quaisquer interessados a

S

sição ao pleito.

terior obtidos do Comex Stat alám

DAS MANIFESTAÇÕES

ar que, nos termos do art. 5º, II, do Decreto

is (STRAT) da Secretaria-Executiva da Câma

nto e estágio de processamento dos pleito:

seu endereço eletrônico. Com isso, facu

autos do processo.

não houve manifestações de apoio ou oро

am como referência dados de comércio exd

III - DA PUBLICIDADE DO PLEITO Е

6. É importante ressalta

de Articulação em Temas Comercia

dá ampla publicidade ao recebimen

por meio de disponibilização em

possibilidade de manifestação nos a

7. No caso em análise,

IV - DA ANÁLISE

A presente análise te

, Nutren, Peptamen

arações Alimentícias

co, dimensões e peso, princípio e

sentada na forma de pó, acondicionada

mistura/preparo em água. Enquanto as

das em forma líquida de garrafinhas de

pens finais na cadeia a jusante e

utos pleiteados já são bens finais.

u marca (10 Ex): Alfamino, Modulen, Alfare

científico (10 Ex): Fórmulas Infantis e Prepa

Alíquota Aplicada: 16% e 14,4%

ou secundária, forma de uso do produt
):

tos abarcados no pedido são apresentados apre

"atas com 400 g), precisando de operação de r

alimentícias para consumo direto são apresenta

ml, pronto para consumo.

Eproduto objeto do pleito no valor dos

to de Importação dos bens finais: Os produ

c) Nome comercial o

d) Nome técnico ou

e) Alíquota na TEC е

f) Função principal

descrição de funcionamento (10 Ex

Alguns produ

para venda (

preparações

125 ml e 200r

g) Participação do

correspondente alíquota do Impos

☐

erta mundial: A pleiteante informa

e não forneceu informações sobre

m aportadas pela pleiteante:

ores mundiais e níveis de produção e ofe

al e Regional (MERCOSUL):A pleiteante

s substitutos: Não.

os produtos, as seguintes informações fora

preparações alimentícias

b) Principais produt
não ter conhecimento.

c) Consumo Nacion

consumo nacional ou regional.

d) Existência de bens

II- DOS PRODUTOS

5. No que diz respeito a

a) NCM: 2106.90.90

b) Descrição: Outras

ssociada à redução da tolerância oral e

om a mesma formulação produzido no

-iro é abastecido por importações, o que

o que depende desses produtos.

pecial de lactentes, crianças e outras

o da alíquota de importação permitirá

do interno, assegurando o acesso dos

Assim, a redução tarifária é crucial para

alimentares vitais e mais econômicas,

cessita.

em casos de alergia alimentar e desnutrição a

métrica. Atualmente, não há produto similar c

mbito do MERCOSUL. Todo o mercado brasile

iminente de desabastecimento para a populaça

vância desses ex-tarifários para a nutrição es

necessidades nutricionais específicas, a reduçă

abasteça de forma mais eficiente o mercac

a esses produtos com preços mais acessíveis.

o consumidor final tenha acesso a fórmulas

A

o suporte nutricional adequado a quem mais ned

especialmente

ingestão volu

Brasil ou no

gera um risco

Dada a relew

pessoas com

que a Nestlé

consumidores

garantir que

assegurando



ados no código NCM 2106.90.90, no
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, no que diz respeito aos produtos classifica
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vendas internas, e das importações

período de 2020 a 2023.

Nota Técnica 2532 - Preparaçc

4

35.012 53.475.259

classificados na NCM 2106.90.90

ncia semelhante (+73,5%); е iii) as

e de queda de 2022 a 2023 (-6,7%).

umo Nacional Aparente (CNA), das

2.698.937 46.698.775 57.3

C

a 2023: i) as vendas totais de produtos

) as vendas internas apresentaram tendê

cia de aumento de 2020 a 2022 (+34,3%), е

ndica a evolução em quantidade do Cons

Exportações

Elaboração: STRAT

Fonte: Base de dados das NFEs (RFB)

13.

42

No período de 2020

apresentaram aumento de 72%; iї

exportações oscilaram, com tendên

Do Consumo Nacional Aparente

14. Ο gráfico a seguir in

022

.809.786

171 77

2023

2.355.741.479

220 รา

2020

69.351.214

IG CL77

2021

1.616.245.984 2.069

1 ΓG0 E47200 า กา

2

2.000.000.000

1.500.000.000

1.000.000.000

500.000.000

Ο

Vendas Totais 1.3

Vondas lntorn 12

as totais, das vendas internas e das

ados no código NCM 2106.90.90, no

2106.90.90

-Exportações

コ

dica a evolução em quantidade das venda

, no que diz respeito aos produtos classifica

ndústria Nacional (Kg) - NCM

Totais Vendas Internas

Das Vendas da Indústria Doméstica

12. O gráfico a seguir in

exportações da indústria doméstica

período de 2020 a 2023.

Vendas da Ir

2.500.000.000

Vendas

peração e Prestação) informado pelo

undas das NFEs, por serem obtidas

s do Comex Stat.

málise apresentará as estatísticas de

mitir uma visão geral da evolução
mo uma noção sobre os principais

entam apenas parte dos produtos

pretar esses dados especificamente

artir do código CFOP (Código Fiscal de Oр

Itar que as informações de exportação ori

tar diferenças em relação àquelas extraídas

os extraídos do Comex Stat, a presente ar

or origem e exportações, de modo a per
ade do código NCM 2106.90.90, bem con
ssificados.

produtos são ex-tarifários, os quais repres

90.90, de modo quenão será possível inter

do pleito.

Aparente - CNA são estimados a p

emissor da NFE. Importante ressa

com base no CFOP, podem apresen

10. Em relação aos dadd

importações totais, importações p
desses indicadores para a totalida

fornecedores dos produtos nele cla

11. Salienta-se que os p

classificados no código NCM 2106.

sob a ótica dos ex-tarifários objeto
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Elaboração: STRAT

Fonte: Base de dados das NFEs (RFB)
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98,5%

2023

"CNLA

2,270

97,8% 98,4%

2021 2022

ICL

2,40

80%

60%

97,6%

40%

20%

0%

2020

os na NCM 2106.90.90 apresentou

nte (+73,5%); е iii) as importações

de 2021 a 2022 (-10,3%).a

ações no CNA, observa-se que, no

antidade de produtos classificados

mportações no

a 2023: i) o CNA de produtos classificad

internas apresentaram tendência semelha

umento de 2020 a 2023 (+8,6%), e de qued

ipação das vendas internas e das importa

nte de penetração das importações em qu

6 para 1,5%, conforme gráfico a seguir.

das Vendas Internas e das In

CNA (%) - NCM 2106.90.90

Fonte: Base de dados das NFEs (RFB)

15. No perodo de 2020

aumento de 50,4%; ii) as vendasi

oscilaram, com leve tendência de a

16. No tocante à partic

período de 2020 a 2023, о соeficien

na NCM 2106.90.90 passou de 2,4%

Participação

1000/

2022 2023

4.299.704 2.337.743.992

2.474.774 2.302.266.220

824.930 35.477.772

2020 2021

59.314.161 1.605.033.160 2.044

26.652.277 1.569.547.209 2.012

2.661.884 35.485.951 31.

1.000.000.000

500.000.000

CNA 1.3

Vendas Internas 1.3

-Importações 31

Flaboracão: STRAT

1 2106.90.90

ortações

acional Aparente (Kg) - NCM

NA-Vendas Internas-Imp

Consumo N

2.500.000.000

2.000.000.000

1.500.000.000

C



2022 2023

31.824.930 35.477.772
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00
2020 2021

(Kg) 32.661.884 35.485.951

Ses Alimentícias - 10 Ex (46042106) SE

29.000.0

Importações em Volume

Nota Técnica 2532 - Preparaçc

106.90.90ções em Volume (Kg) - NCM 21

00

00

Importações em Volume (Kg)

00

00

00

00

00

Importa

36.000.0

35.000.0

34.000.0

33.000.0

32.000.0

31.000.0

30.000.0

2022 2023

142.712.226 190.402.205

00

00

00

00

2020 2021

S$) 131.215.437 137.837.128

200.000.00

150.000.00

100.000.00

50.000.00

Importações em Valor (

4,02

3,88 -3,3%

4,48 15,4%

5,37 19,7%

5,65 5,3%

06.90.90

32.661.884

0% 35.485.951 8,6%

5% 31.824.930 -10,3%

4% 35.477.772 11,5%

27.901.213

ções em Valor (US$) - NCM 21

Importações em Valor (US$)

2020 131.215.437

2021 137.837.128 5,0

2022 142.712.226 3,5
2023 190.402.205 33

2024* 157.660.440

*
Dados de janeiro a setembro.

Elaboração: STRAT

Fonte: Comex Stat

Importa

tes ao código NCM 2106.90.90, em

t), bem como a evolução do preço

Preço médio

(US$ FOB/Kg)

Preço médio

(US$ FOB/Kg)

(%)

resenta a evolução das importações referer

de 2020 a 2023 (jan-dez) e 2024 (jan-se

Quadro 3 - Importações - NCM 2106.90.90

tações Importações

(Kg)OB) (%)

Importações

(Kg) (%)

Das Importações

17. O quadro a seguir aр

valor e em quantidade, no período

médio dessas importações.

Ano
Importações

(US$ FOB)

Impor

(US$ FC



3,09

3,14 1,5%

3,48 10,7%

4,26 22,5%

19971.002080/2024-64 / pg. 9

43.749.279

9% 42.270.728 -3,4%

2% 53.529.320 26,6%

8% 50.155.085 -6,3%

Ses Alimentícias - 10 Ex (46042106) SE

2020 135.270.606

2021 132.713.609 -1,

2022 186.102.298 40,

2023 213.565.626 14,

Nota Técnica 2532 - Preparaço

5,37 5,65

ntes ao código NCM 2106.90.90, em

t), bem como a evolução do preço

Preço médio

(US$ FOB/Kg)

Preço médio

(US$ FOB/Kg)
(%)

4,02 3,88 4,48

כ

resenta a evolução das exportações referer

de 2020 a 2023 (jan-dez) e 2024 (jan-se

Quadro 4 - Exportações - NCM 2106.90.90

ações

B) (%)

Exportações

(Kg)

Exportações

(Kg) (%)

Preço Médio (US$/Kg)

Das Exportações

21. O quadro a seguir ap

valor e em quantidade, no período

médio dessas exportações.

Ano
Exportações

(US$ FOB)

Export

(US$ FO

CM 2106.90.90

2023 2024 (jan-set)

das Importações (US$/Kg) - Nc

Preço Médio (US$/Kg)

2020 2021 2022

Preço Médio

6

5

4

3

2

1

이

Jan-Set 2024

27.901.213

2024 teve leve aumento (+1,8%) em

ento de 33,6% de 2020 a 2023. No

e alta, tendo apresentado aumento

00

00

00
Jan-Set 2023

(Kg) 27.398.438

neiro a setembro, o volume importado em

médio das importações, observou-se aum

2024, o preço médio segue em tendência d

(maior preço médio do período analisado).

28.000.0

27.500.0

27.000.0

Importações em Volume

19. No acumulado de jar

relação a 2023.

20. Em relação ao preço

período de janeiro a setembro de
de 5,3% em comparação com 2023

classificados na NCM 2106.90.90

ando-se o volume de importação de

eriores (33.324.255 Kg), observa-se

023 x 2024

-0 a 2023, as importações de produtos

%) como em quantidade (+8,6%). Compara

a de volume importado dos três anos anto

ões em Volume (Kg) Jan-Set 20

NCM 2106.90.90

Importações em Volume (Kg)

18. No período de 202

aumentaram tanto em valor (+45,1

2023 (35.477.772 Kg) com a média

aumento de 6,5%.

Importaç
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53.529.320 50.155.085

classificados na NCM 2106.90.90

ando-se o volume de exportação de

eriores (46.516.442 Kg), observa-se

(Kg) 43.749.279 42.270.728

0 a 2023, as exportações de produtos

%) como em quantidade (+14,6%). Compar

a de volume exportado dos três anos ante

22.

Exportações em Volume

No período de 202

aumentaram tanto em valor (+57,9

2023 (50.529.320 Kg) com a médi:

aumento de 7,8%.

106.90.90

2022 2023

ções em Volume (Kg) - NCM 21

00

Exportações em Volume (Kg)

00

00

00

00

00

0
2020 2021

Exporta

60.000.0

50.000.0

40.000.0

30.000.0

20.000.0

10.000.0

2022 2023

186.102.298 213.565.626

0

0

0
2020 2021

S$) 135.270.606 132.713.609

200.000.0C

150.000.0C

100.000.0C

50.000.0C

Exportações em Valor (U

4,12 -3,3%

06.90.90

40.796.862

ções em Valor (US$) - NCM 21

0

Exportações em Valor (US$)

2024* 167.941.449

* Dados de janeiro a setembro.

Elaboração: STRAT

Fonte: Comex Stat

Exporta

250.000.0C
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7,7% 0%

6,9% 100%

4,1% 0%

22,7%

100%

023 2.723.574 2,42

.169 2.430.767 6,82

1.112 1.441.064 11,11

6.154 8.046.569 8,48

2.205 35.477.772 5,37

China 6.602.

Argentina 16.571

Estados
16.014

Unidos

Outros 68.236

Total 190.40:

Fonte: Comex Stat

tos classificados sob o código NCM

ecedor, com uma contribuição de

aparecem: Alemanha (19,5%), China

2106.90.90

ticipação/

otal (%)

Preferência

Tarifária

39,2% 0%

19,5% 0%

gens das importações brasileiras de produ

5 Baixos (Holanda) como o principal forn

total importado em 2023. Em sequência, a

nidos (4,1%) e outros países (22,7%).

- Importações por origem em 2023 - NCM 2

ações Importações

(Kg)FOB)

Preço

médio (US$

FOB/Kg)

Par

T

.181 13.909.479 4,01

.566 6.926.319 3,93

25. No que tange às orig

2106.90.90, destacam-se os Paíse:

aproximadamente 39,2% do volume

(7,7%), Argentina (6,9%), Estados U

Quadro 5-

País
Importa

(US$ F

Países Baixos

(Holanda)
55.741

Alemanha 27.237

2023 2024 (jan-set)

4,26 4,12

ento de 37,7% de 2020 a 2023. No

3% em comparação com 2023, foi o

l para o código NCM 2106.90.90 foi

3.

2020 2021 2022

3,09 3,14 3,48

médio das exportações, observou-se aum

024, embora o preço médio tenha caído 3,

Todo analisado.

e destacar que o saldo da balança comercia

, apresentando superávit de US$ 65.485.14

m as Importações

1

이

Preço Médio (US$/Kg)

23. Em relação ao preço

período de janeiro a setembro de 2

segundo maior preço médio do peri

24. Por fim, é importante

positivo no período de 2020 a 2023

Das Políticas Comerciais que Afeta

CM 2106.90.90das Exportações (US$/Kg) - NC

Preço Médio (US$/Kg)

Preço Médio

5

4

3

2
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Junior
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volume de importação de cada ex-

os seguintes valores de impacto

ENCIAL]

mpacto

onômico

minal (US$)

de economia do custo de internação e de

te, as medidas pleiteadas apresentaram

6 - Impacto Econômico Nominal [CONFID
Economia no

Custo de

Internação

(US$/Ton)*

Quantidade

estimada a ser

importada (Ton)

Ec

Non

Do Impacto Econômico

31. Com base nos dados

tarifário fornecidos pela pleiteant

econômico nominal.

Quadro

Ex

Novo - Alfa

m do Mercosul (TEC) é progressiva,

transformação dos produtos. Nesse

contam, em geral, com tarifas de

OS.

s, não cabendo, portanto, analisar o

ação realizado pela Secretaria de
oram consumidas 838 toneladas do

2023, o que correspondeu a um

geral, a estrutura da Tarifa Externa Comu

ção tendem a ser proporcionais ao grau de

e com maior grau de transformação с
s tarifas de bens primários e insumos básico

se, os produtos já consistem em bens finais
produtiva a jusante.

es

acompanhamento das quotas de import

wou-se quede 31/12/2023 a 09/11/2024, fo

edidas pela Resolução Gecex nº 549, de
ses e 9 dias

28. Recorda-se que, em

de forma que as tarifas de importag

sentido, produtos industrializados

importação mais elevadas do que a

29. Nos pleitos em anális

escalonamento tarifário da cadeia p

Da Utilização das Quotas Anteriore

30. De acordo como

Comércio Exterior (SECEX), obser

total de 1.905,41 toneladas conc
anroveitamento de 44% em 10 me:

%

nha

de produtos classificados no código

ifárias, em razãoda inexistência de

cos a nenhuma medida de defesa

na

%
Alema

199

menos 93,1% das importações brasileiras
023 não foram objeto de preferências tar

is fornecedores.

dutos objeto dos pleitos não estão sujeit

26.

Chi

85

Observa-se que pelo
NCM 2106.90.90 registradas em 2

acordos comerciais com os principa

27. Além disso, os proc

comercial vigente no Brasil.

Do Escalonamento Tarifário

M 2106.90.90

Países Baixos

(Holanda)
39%

ações por Origem 2023 - NCI
Outros

23%

S

Importa

Estados Unido

4%

Argentina

7%



a participação de 39,2%;

ados no código NCM 2106.90.90

s, devido à inexistência de acordos

19971.002080/2024-64/pg. 13

olanda foi o principal fornecedor, com uma

ortações brasileiras de produtos classific

não foram objeto de preferências tarifária

com os principais países fornecedores;

es Alimentícias - 10 Ex (46042106) SEI

NCM 2106.90.90, a Н

g) 93,1% das impс
registradas em 2023

comerciais do Brasil c

Nota Técnica 2532 - Preparaçõ

ntar;

importação desses produtos é de

demanda considerável e crescente,

ciada à redução da tolerância oral e

similar com a mesma formulação

de desabastecimento por meio da

ência até 29/12/2024, de modo que

pação de nova vaga no referido

rodutos classificados sob o código

a

ição associado à restrição de volume alime

a pleiteante, a redução da alíquota de

para o mercado brasileiro, pois há uma

sos de alergia alimentar e desnutrição asso

a, sendo que atualmente não há produto
u no âmbito do MERCOSUL;

dutos encontra-se vigente no mecanismo

549, de 20 de dezembro de 2023, com vigê

pleito em questão não implicaria a ocи

Festação de apoio ou oposição ao pleito;

origens das importações brasileiras de p

com risco de desnutr

c) de acordo com

extrema importância

especialmente em cа

ingestão volumétrica

produzido no Brasil c

d) metade dos pro

Resolução Gecex nº

o atendimento ao

mecanismo;

e) não houve manif

f) no que tange às

dos ex-tarifários em análise.

o II de 14,4% para 0% de 10 ex-

Ses alimentícias" (NCM 2106.90.90)
existência temporária de produção

GMC nº 49/19);

lestinadas aos consumidores finais

as, incluindo aqueles com alergia à
como pessoas em reabilitação ouU

dicionam relevância econômica ao conjunto

resentou pleito de redução da alíquota d

e 5 novos) do produto "Outras preparaç

esabastecimento, sob a justificativa de in

-2º, inciso I, do Anexo Único da Resolução C

eto do pleito são fórmulas alimentares d

-) com necessidades nutricionais específica

vaca (APLV) e intolerância à lactose, bem

mecanismo de desabastecimento a

V - DA CONCLUSÃO

34. Considerando que:

a) a pleiteante apr

tarifários (031 a 035

no mecanismo de d

regional do bem (art.

b) os produtos obj

(lactentes e crianças

proteína do leite da

s (031 a 035), considerando a média

e a cota projetada para 12

esses ex é de [CONFIDENCIAL]ŲS$

estimados de 8 dos 10 ex estejam

ssa esse valor de referência. Além

ução do Imposto de Importação no

252

505

1.042

70

Total

ao impacto efetivo dos ex-tarifários vigentes

de internação [CONFIDENCIAL]

o impacto econômico efetivo conjunto de

US$ 1.000.000.

embora os impactos econômicos nominais

dos impactos dos 10 ex-tarifários ultrapa

digo NCM 2106.90.90 que contam com red

032

033

034

035

32. No que diz respeito a

dos valores de economia no custa

meses (1.005 ton), verifica-se que

superior, portanto, а

33. Vale ressaltar que, е

abaixo de US$ 1.000.000, a soma
disso, os outros ex-tarifários do cóc

51

28

50

Novo -

Nutren

ULTRA

Cacau,

Baunilha e

Café

Novo -

Alfaré

HMO

031
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onciar de Brasma, С

es Alimentícias - 10 Ex (46042106) SEI

assinatura
eletrönica

21:21, C ie noam

novembro de 2020.

Nota Técnica 2532 - Preparaçõ

ciais

Osecretário(a), em 21/11/2024, às
10 de Dt 0 1Ог d 12 d

MAURICIO GENTA MARAGNI

Coordenador de Temas Tarifários

me-se ao Comitê de Alterações Tarifárias.

Documento assinado eletronicamente

HELOÍSA PEREIRA CHIKUSA

secretária de Articulação em Temas Comer

etronicamente por Heloisa Pereira Chikusa, Sub
fiinlde li

De acordo. Encaminh

Sub

sej! Documento assinado el
า1.า1

nas Comerciais.

rior.

Documento assinado eletronicamente

EMMANUELLE LIMA DE OLIVEIRA FREITAS

Chefe de Divisão de Temas Tarifários

me-se à Subsecretária de Articulação em Ten

Documento assinado eletronicamente

À consideração supe

De acordo. Encaminh

clas, classincado no codigo NCM

ias, mantendo o enquadramento
-olução GMC nº 49/19).

erá necessária avaliação da Receita

a pleiteante (Quadro 2).

bros do CAT quanto à preocupação

024 (doc. SEI 44033399), de que a
co a ponto de impedir que outro

od

produto ras preparaçoes alimenti

de 2.016 toneladas, pelo prazo de 365 d

tecimento (Art. 2º, item 1, do Anexo da Res

caso de aprovação dos pleitos em tela, se

ação dos novos ex-tarifários solicitados pela

2

anifestação da SDIC/MDIC e demais mem

sit/Sutri/RFB nº 187, de 29 de julho de

So do Ex-035 possa tornar o ex específic
ufruir da medida.

Dpara os 10 destaques tarifarios

2106.90.90, com quota conjunta

vigente no mecanismo de desabast

D

Registre-se que no

Federal do Brasil (RFB) quanto à cria

Por fim, sugere-se m

expressada pela RFB na Nota Cos

aprovação da alteração da redaçã

concorrente da pleiteante possa us

adas do total de 1.905,41 toneladas

espondeu a um aproveitamento de

C

superiores a US$ 1.000.000, valor

de Importação de 14,4% para 0%,

09/11/2024, foram consumidas 838 tonela

olução Gecex nº 549, de 2023, o que corre

9 dias;

mômicos nominal e efetivo das medidas sãc

eferência nas análises de pleitos com quota

festa-se pelo

pleito de redução da alíquota do Impostc

h) de 31/12/2023 a

concedidas pela Res

44% em 10 meses e

i) os impactos eco

considerado como re

esta SE-CAMEX mani

DEFERIMENTO do
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SEI nº 46042109024-64.Referência: Processo nº 19971.002080/2

a Freitas, Chefe(a) de Divisão, em

ento no § 3º do art. 4º do Decreto n

ordenador(a), em 22/11/2024, às

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

letronicamente por Emmanuelle Lima de Oliveir

conforme horário oficial de Brasília, com fundam

nbro de 2020.

letronicamente por Maurício Genta Maragni, Co

o oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do

sei!
assinatura
eletrönica

Documento assinado el

22/11/2024, às 06:59, d

10.543, de 13 de noven

sei!
assinatura
eletrönica

Documento assinado el

07:47, conforme horári

novembro de 2020.



quadro abaixo:

971.000202/2025-69/pg. 1

Fonte: Pleito

s do pleito encontram-se resumidos

Quadro 2 - Resumo do Pleito

n

do Tisagenlecleucel (49603014) SEI 19

3. Os dados básicos

Nota Técnica 622 - Conten

pleiteante, não há produção

aplica.

CIAL]

Dorte e cuidado aos pacientes com leucemia."

cional e regional: De acordo com

nal do referido produto específico.

a

rodutiva nacional ou regional: Não se

cional e regional:

ro 1 - Consumo Nacional [CONFIDEN

Ano

2024

Consumo Nacional (Kg)

2023

visa dar sup

b) Produção nad

nacional ou regio

c) Capacidade p

d) Consumo nac

Quad

E

2

cosul - NCM 3002.51.00, que

tação para produto específico,

(que corresponde a 4.704 Kg)
arifa Externa Comum (LETEC)
Mercado Comum do Mercosul.

modo que a eventual concessãoe

aportadas pelo pleiteante:

icita-se redução do II, que vai gerar
Las Te programa kymriah Cares, que

da Nomenclatura Comum do Merc

0%, da alíquota do Imposto de Impor
m indicativo de quota de 96 unidades

amparo da Lista de Exceções à Ta
P 58/10 е n° 11/21 do Conselho do

objeto de medidas vigentes na Letec, d

nova vaga na Letec.

N

stão, as seguintes informações foram

a necessidade da medida:

Ea de produção regional, motivo este que sol.

programa de coleta e processamento de célu

produto classificado no códige

visa à redução de 3,6% para

com criação de Ex-tarifário, co

e por tempo indeterminado, a
de que tratam as Decisões ub

O código NCM 3002.51.00 não e

do pleito implica na ocupação de

2. No pleito em que:

a) Justificativa d-

"Inexistênc

impacto no

com criação de Ex-Tarifário.

do Imposto de Importação de
ico) e 19971.000098/2025-11

r o pleito de redução tarifária
06 de fevereiro de 2025 para

celular. Código NCM 3002.51.00, с

xterna Comum (LETEC). Redução c
SEI nº 19971.000097/2025-68 (Públ

Técnica tem como objetivo analisa
mpresa ovartis Biociências SV am

Assunto: Produtos de terapia

Lista de Exceções à Tarifa E:

3,6% para 0%. Processos

(Restrito).

S

I- DO PLEITO

1. A presente Nota
temnorária prootocolado pela

MÉRCIO E SERVIÇOSDESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, CON
va

va da Câmara de Comércio Exterior

_rticulação em Temas Comerciais

DIC

MINISTÉRIO DO

Secretaria-Executi

Secretaria-Executi

Subsecretaria de A

Nota Técnica SEI n° 622/2025/MI



ões de apoio ou de oposição ao

971.000202/2025-69/pg. 2

ālise, não foram recebidas manifestaç

es da indústria brasileira.
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6. No caso em aná

referido pleito por representante

Nota Técnica 622 - Conten

dos bens finais: Segundo a

integrando em si uma cadeia

o II, do Decreto nº 10.242, de

T) da Secretaria-Executiva da

e quanto ao recebimento e ao
as recebidos, por meio da

sso, faculta-se a quaisquer

íquota do Imposto de Importação

pleito é utilizado como bem final, nã

final em pacientes.

LEITO E DAS MANIFESTAÇÕES

conforme o disposto no Art. 5°, incis

culação em Temas Comerciais (STRA

- (SE-CAMEX) dá ampla publicidade

dos pleitos de alterações tarifári

seu endereço eletrônico. Com i
a manifestacão роs autos do proceззр

jusante e correspondente al
pleiteante, o produto objeto do

produtiva, e sim, de aplicação

III- DA PUBLICIDADE DO PL

5. Registra-se que,
2020, a Subsecretaria de Artic

Câmara de Comércio Exterior

estágio de processamento

disponibilização destes em
interоззероs а аозsibilidade de

onsiste eт uт medicamento indicado

foblástica aguda de células B (LLA de

B) e Linfoma folicular (FL) nos casos
ou em que a doença retornou, apesar
to tem como príncipio ativo o

o ou matéria-prima aos bens

or do bom final na cdoia

50 mL para uso intravenoso. O produto co

amento de pacientes adultos com leucemia lin

Linfoma difuso de grandes células B (LDGC
atamento anterior não funcionou (refratário)

mentos anteriores (recidiva). Este proрп

eucel, feito a partir das células T do paciente"

rocesso de incorporação do insum

do produto ohioto do ploito no val

de 10 mL c

para o trato

células B),
em que o tr

dos tratan

tisagenlecle

h) Resumo do pi

finais: [CONFIDENCIAL]

il Darticinacš

nlecleucel;

luto, dimensões e peso, princípio

nara infusão em uma ou mais holsas

00;

lutos de terapia celular;

-tarifário pretendido: Contendo Tisage

l ou marca: Kymriah;

u científico: Tisagenlecleucel;

Ce Alíquota Aplicada: 3,6%;

al ou secundária, forma de uso do prod

2x 1006) a 6x 10(8) de células em disnersãd

pleiteante:

a) NCM: 3002.51.

b) Descrição: Prod

c) Descrição do E

d) Nome comercia

e) Nome técnico o

f) Alíquota na TE

g) Função princip

e descrição de funcionamento:

"Kymriah I

Tarifário Alteração

II solicitada

De 3,6%
enlecleucel

para 0%

mações foram aportadas pela

NCM Ex Descrição Ех-

-68

2025- 3002.51.00 Sim Contendo Tisage

eito ao produto, as seguintes inforr

Processo SEI

19971.000097/2025-

(Público) 19971.000098-

11 (Restrito)

II- DO PRODUTO

4. No que diz resp



- 6,05

- -

-
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2022 726,00

2023

2024

Nota Técnica 622 - Conten

enquanto em 2024 foi de US$

produtos classificados no código

an-mar), bem como a evolução do

-.(%)

Preço

médio (US$

FOB/Kg)

Var. (%)

io havia sido de US$ 174.965,00/kg,

um aumento de 171,8%.

apresenta a evolução das exportações de

quantidade, no período de 2022 a 2025 (j

Quadro 4 - Exportações - NCM 3002.51.00

ões

B)
Var. (%) Exportações (Kg) Var

médio. Em 2022, o preço méd

475.581,35/kg, representando

Das Exportações

13. O quadro a seguir

NCM 3002.51.00, em valor e em

preço médio dessas exportações.

Ano
Exportaç

(USS FO

FOB/Kg)

- 174.965,00

- 278.441,42 59,14%

5,5% 475.581,35 70,80%

- 414.482,80

- observa-se que, com a criação da

do atingido o montante de US$

rvou-se um aumento do preço

00

-,00

,00

4

1

31

10,2% 20 -35

5

Fonte: Comex Stat

- importações do produto objeto do pleito.

do as importações em valor FOB, ten

importados.

staca-se que, de 2022 a 2024, obse

2022 174.965,

2023 8.631.684

2024 9.511.627

2025 (jan - mar)
- 2.072.41

11. No que se refere às

NCM em 2022, vem aumentan

9.511.627,00 em 2024, para 20kg

12. Por oportuno, de

na Comum (TEC) para adaptação

2.51.00 só passou a ser utilizado a

efeitos.

stram a evolução das importações

idade (Kg), no período de 2022 a

-. (%)

Preço

médio (US$ Var. (%)

um do Mercosul (NCM) e a Tarifa Exter

nonizado (SH 2022), o código NCM 3002

do a referida norma começou a produzir e

presenta dados do Comex Stat que mos

51.00, em valor (US$ FOB) e em quant

ução do preço médio dessas importações.

Quadro 3 - Importações - NCM 3002.51.00

ões

B)
Var. (%) Importações (Kg) Var

que alterou a Nomenclatura Com

às modificações do Sistema Harm

partir de 1º de abril de 2022, quan

Das Importações

10. Ο quadro abaixo a

referentes ao código NCM 3002.

2025 (jan-mar), bem como a evolu

Ano
Importaç
(US$ FО

exterior obtidos do Comex Stat,

aorigem e exportações, de modo

do código NCM em questão, bem

icados.

atísticos exclusivamente para os
rifários distintos que representam

*272, de 19 de novembro de 2021,

tem como referência dados de comércia

eas de importações totais, importações pon
ção desses indicadores para a totalidade

ais fornecedores dos produtos nele classif

a impossibilidade de obter dados esta

lo em vista que estes consistem em Ex-ta

cados no código NCM 3002.51.00.

s, que, em função da Resolução Gecex n

IV - DA ANÁLISE

7. A presente análise

em que se apresentará as estatístic

permitir uma visão geral da evolu

como uma noção sobre os princip=

8. Cumpre ressaltar

produtos objetos dos pleitos, tend

apenas parte dos produtos classifie

9. Destaca-se, ademai



AL

4.704
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dro 6 Impacto Econômico [C NCI

ia no Custo de Internação (US$/Kg)

Quota Pleiteada (Kg)
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Qua

Economi

Nota Técnica 622 - Conten

nals ao grau

transformação contam, em geral,
se insumos básicos.

inal em pacientes, não cabendo,

ante.

um período indeterminado. Dessa

nal estimado da medida seria de

onsiderado como referência nas

as de en a ser proporcion

s industrializados e com maior grau de

evadas do que as tarifas de bens primários

se, o produto é medicamente de uso fr

nto tarifário da cadeia produtiva a jusa

ou quota de importação de 4.704 Kg por

a atendido, o impacto econômico nomi

superior a US$ 1.000.000, valor

progressiva, ae que as

produtos. Nesse sentido, produto

com tarifas de importação mais el

19. No pleito em análi

portanto, analisar o escaloname

Do Impacto Econômico

20. A pleiteante solicit

forma, caso o referido pleito se

[CONFIDENCIAL)
análises de pleitos com quota:

tos classificados no código NCM
devido à inexistência de acordos

stá sujeito a nenhuma medida de

Comum do Mercosul (TEC) é

Fonte: Comex Stat

0% das importações brasileiras de produ
não gozaram de preferências tarifárias,
es fornecedores para o Brasil.

que o produto objeto do pleito não es

sil.

m geral, a estrutura da Tarifa Externa

16. Observa-se que 10

3002.51.00 registradas em 2024

comerciais com os principais país

17. Ressalta-se, ainda,
defesa comercial em vigor no Bra

Do Escalonamento Tarifário

18. Recorda-se que, e

edor, com participaçao de 15o da

nda (20%) e Suíça (5%).

002.51.00

Part. no total

em

quantidade

(%)

Preferência

tarifária

75,00% 0%

20,00% 0%

5,00% 0%

100.00%

Estados Unidos como О rorneceprincipal

de 2024. Em sequência, aparecem: Holar

- Importação por origem em 2024 - NCM 3

portações

S$ FOB)
Importações

(Kg)

Preço média
(US$

FOB/Kg)

13.832,00 15 287.588,80

03.387,00 4 1.250.846,75

4.408,00 1 194.408,00

11.627.00 20 475.581.35

1.00, destaca-se os

quantidade total importada no ano

Quadro 5

País Im

(U

Estados Unidos 4.3

Países Baixos (Holanda) 5.0

Suíça 19

Total 9.5

0, observa-se que são irrelevantes

Odutos classificados sob o código
11

Fonte: Comex Stat

s exportações do código NCM 3002.51.0

odos.

e Afetam as Importações

rigens das importações brasileiras de pro

14.

2025 (jan-mar)

No que se refere às

em 2022, e nulas nos demais períc

Das Políticas Comerciais que

15. No que tange às o
51 001
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rifárias.
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minhe-se ao Comitê de Alterações Ta
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C

De acordo. Encar

Nota Técnica 622 - Conten

e

cão em Temas Comerciais.

perior.

Documento assinado eletronicamente

HÉLIO ARAÚJO PEREIRA

Chefe de Divisão

minhe-se à Subsecretária de Articulaç

Documento assinado eletronicamente

A consideração sup

De acordo. Encan

ução nacional;

II de 3,6% para 0%, do produto
com criação de Ex-tarifário, com

ceções à Tarifa Externa Comum

peito do tema, bem como, que seja

firmação da NCM em apreço.

nento de pessoas com leucemia, sem prod

manifesta-se pelo

do pleito de redução da alíquota do

assificado no código NCM 3002.51.00,

determinado, ao amparo da Lista de Ex

a avaliação do Ministério da Saúde a resp

Brasil a criação do destaque tarifário e con

produto para tratam

esta SE-CAMEX m

DEFERIMENТО

"contendo Tisagenlecleucel", cla

quota de 4.704 Kg, por prazo in

(Letec).

Por fim, sugere-se

avaliado pela Receita Federal do E

medicamento aplicado diretamente

o escalonamento tarifário;

ados no código NCM 3002.51.00

árias, em razão da inexistência de

or, com uma contribuição de 75%

eiras de produtos classificados sob

S$ 1.000.000 е оо código NCM

entanto, esses fatores devem ser

-ia a saúde pública, por se tratar de

ito é um produto de uso final, sendo um r

eucemia, de modo que não tem impacto n

ortações brasileiras de produtos classific-

4 não foram objeto de preferências tarifa
om os principais fornecedores;

dos destaca-se como o principal forneced

portado em 2024 das importações brasile

2.51.00;

nômico nominal da medida inferior a U:

Objeto de medidas vigentes na Letec; no
dos benefícios da eventual redução tarifár

c) o objeto do ple

em pacientes com 1

d) 100% das imp
registradas em 202

acordo comercial co

e) os Estados Uni

do volume total im

o código NCM 300

f) o impacto econ

3002.51.00 não é d

considerados a luz

da alíquota do II de 3,6% para
do no código NCM 3002.51.00,

leucemia;

em análise:

acto Econômico Nominal (US$)

e:

resentou pleito na Letec para redução

Contendo Tisagenlecleucel", classifica
ar o tratamento de pacientes adultos com

ifestacões de anoio ou anosicão ao pleito

Imp:

V - DA CONCLUSÃO

21. Considerando qu

a) a pleiteante ap
0% do produto "

visando potencializ

b) não houye man



971.000202/2025-69/pg. 6do Tisagenlecleucel (49603014) SEI 19Nota Técnica 622 - Conten

SEI nº 49603014/2025-69.Referência: Processo nº 19971.000202

damento no § 3° do art. 4° do

Chefe(a) de Divisão, em 23/04/2025,

§ 3° do art. 4º do Decreto nº 10.543,

conforme horário oficial de Brasília, com fur

e 13 de novembro de 2020.

eletronicamente por Hélio Araújo Pereira,
orário oficial de Brasília, com fundamento no

e 2020.

sel!
assinatura
eletrônica

sei!
assinatura
eletrônica

a

23/04/2025, às 15:52.

Decreto nº 10.543, de

Documento assinado

às 16:11, conforme h

de 13 de novembro d

e

merciais

a, Subsecretário(a), em 23/04/2025,

§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543.

nto Coordonador(a)-Coral em

Documento assinado eletronicamente

HELOÍSA PEREIRA CHIKUSA

cretária de Articulação em Temas Con

eletronicamente por Heloisa Pereira Chikus

orário oficial de Brasília, com fundamento no

e 2020.

eletronicamente nor Carolinao I oito Nascime

Subsec

sei!
assinatura
eletrônica

Documento assinado

às 15:16, conforme h

de 13 de novembro d

Documento зззіпado


